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ES rADo DE sÀo PAUl.o

PORTARIA Ne 09/25 - 03 de novêmbro de 2025.

"coNcEDE rÉRtas nTcUUMENTARES Ao DIREToR FtNANcEtRo E RH DA cÂruann
MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO.".

Considerando o vencimento do perÍodo aquisitivo para férias regulamentares do Oiretor
Financeiro e RH da Câmara Municipal, Túlio Gracioli da Silva.

A MESA on cÂvnna MUNtctpAL DE SANTA RosA DE vtrERBo, nos termos da
Legislação vigente

RESOLVE:

Pela presente Portaria,

Art. 1s Conceder férias regulamentares ao Diretor Financeiro e RH da

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Sr. Túlio Gracioli da Silva, no período de

05 de novembro a 19 de novembro de 2025.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ou
afixação em local de costume.

Art. 3s Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA.SE.
O Diretor faça afixar no quadro de editais.

Sa nta Rosa de Viterbo,03 e de 2025
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icipal, na mesma data.
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